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1.8 A escolha da Contratada foi feita com base nas seguintes razões: 

a) ser uma empresa que presta serviços de treinamento e desenvolvimento, com 

expertise no assunto; 

b) objeto singular da contratação, verificado na adequação entre a prestação de 

serviço e a necessidade de capacitação dos servidores que trabalham na Gestão da Secretaria 

de Assistência Social e Desenvolvimento Humano da Prefeitura Municipal de Lins e que 

precisam lidar diariamente com informações relacionadas ao SUAS; 

c) notória especialização da empresa. 

1.9 Fora feita pesquisa de preço por meio de consulta das contratações similares da 

futura Contratada por outros entes públicos, em execução ou já concluídas, por intermédio de 

Avisos de Homologação de Inexigibilidade Licitação e Nota de Empenho. Com isso, verificou-se 

que o valor previamente estimado da contratação é compatível com os valores praticados pelo 

mercado. 

1.10  Por fim, foi feito levantamento dos custos indiretos e que são inerentes a esta 

contratação, tal como gastos com combustível para transporte em veículo oficial, diárias aos 

servidores e adiantamentos com hospedagem (vide item 6 - Contratações Correlatas). 

 
2. Descrição dos Requisitos da Contratação: 

 

2.1 Natureza da Aquisição/Contratação: 

2.1.1 O objeto desta contração, devido à sua natureza e característica, se enquadra como 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual realizados em trabalhos 

relativos a treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, nos moldes do art.6, inciso XVIII, alínea “f”, 

da Lei nº 14.133 de 01º de abril de 2021. 

2.1.2 Também se enquadra com serviço de natureza comum. 

 

2.2 Duração do Contrato/Ata: 

2.2.1 Prazo de vigência da contratação será desde o recolhimento da nota de empenho pela 

Contratada até a execução total dos serviços prestados pela Contratante. 

 

2.3 Requisitos necessários: 
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